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Representações sociais de lei 
em adolescentes de uma cidade de São Paulo' 
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Na presente pesquisa, foram identificada.~ as repT~sentações de lei de 4~O adolescentes de escolas públicas e 
particulares de wna cidade do interior de São Paulo (Bra._il). Atrav~, de um questionário aplicado em trés 
escolas particulares e oito públicas, foram investigadas as definiç(les de lei, ra,,<'jes para sua obediência, 
possibilidade de serem mudadll.'l e desobedecidas. Para a análise dos dados, consideraram."" duas 
perspectiva, t"óricas: a qoe supõe estágios dcjulgarncnto das leis scgWldo Tapp (1991) e a que supõe 
representações sociais de leis variando em rela~ão a grupos sociais. Os resultados identificarum estágios mais 
eonvencionais e pré-convencionais em alunos de escola pública e estágios mais convencionais e 
pós-convencionais em alunos das escolas particulares. O CTUi'.amento das respnstas à" quesmes ,,>hre 
motabilidade das kis e po~sibilidade de de",bedeçe_las com as variá,eis de pertinênçia <los alum" - i<lade, 
sexo, religião, renda familiar, local de residência e nlvel ocupacional d"s pai, - apontardm diferen tes 
rcpresentaçõcs de leis entre ahmos das escolas públicas e particulares em função, principalmente, do ruvel 
socioeconômico dos me,mOs. Quanto mais aHo o nível socio..con6mico, mais o~ alunos são favoráveis à 
possib ilidade de mudar as leis e de de,obedecE-las quando as mesmas lhes parecem injustas. 
hlimill·chare: representaçõcs de lei , representaçõcs sociais, desenvolvimento legal, descnvol~'im~"Ilto moral. 

Sociallfplesentationsolthelawamong teenagers liyinginacityolthestateolSãoPaulo 

Abstract 

This work presen ts representations oflhe law among 4íW teenagers enrolled in public and private schools 
from a city ofthe stale ofSão Paulo (13razil). Vata was colleclcd through a questiolU\3 ire inquiring 300m lhe 
definilions and rcasons to obcy lhe law> and lhe possibilities of breaking or changing iL Two theoretical 
approaches guidcd lhe analysis onhe data: one based in Tapp', levelsor judgementor laws (199 1), the 
other establishing the changing ofthe representation, nfthe law according 10 lhe social diITerences ofthe 
groups. TIlis researeh detecled more conventiollal or pre-conventional levels among the studenlS oflhe public 
sehools, whereas moTC cOllVcntiona! and post-conventionallcvels weTC detecled among lhe student~ ofthe 
privatc schools. Thc erosstab·analysis TCvcaled difTcrent reprc,entations ofthe law among the two groups of 
Mudent1;. rt:lated tu their social ano e<;onornical level . In the highest social economicallevel the studcnts are 
more favorablc 10 challges in the law and breakillg it whcn it is unju,! 
Ktl waflls: representallons of law, social representa!ions, legal developmcnt moral devdoprnent 
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Introdução 

Na Psicologia, podem ser destacados, entre 

outros, três diferentes conjuntos de pesquisas sobre 

representações de leis: o referente às pesquisas de 

Piaget (193V7?), na década de trinta, o de Tapp (fapp 

e Kohlberg, 1971, Tapp, 1991), a partir da década de 

1970 e pesquisas em representação social, como as de 

Pcrcheron, Chiche e Muxel-Douaine (1987), Pcrchcron 
(1991) e outras que ocorreram principalmente 113 

F rança a partir da década de oitenta. Estas pesquisas 

tendem a explicar os tipos de representações de leis sob 

diferentes perspectivas. 

Com Piaget (1932/77) c, depois, Tapp (Tapp e 

Kohlberg, 1971 e Tapp, 1991), as explicações sobre as 

fonuas de representações de lei baseiam-se numa 

visão desenvolvimentista das capacidades cognitivas 

e morais. Assim, tipos diferentes de representaçõcs de 

regras e leis podem ser vistos como estágios de desen

volvimento legal que se sucedem em paralelismo ao 

desenvolvimento eognitivo e afetados, mas não cons

truídos, por fatores sociais. 

As investigações úe Percheron, Chiehc c 

MuxeJ-Oouaine (1987). de Jakubowska (1991), e 

Kourilsky (! 99!, 1996), apontam que represcntações 

de lei podem apresentar-se em tipologias diversas em 

função dos grupos sociais aos quais os indivlduos 

pertencem e como resultados das vivências dos indi

viduos com as leis dentro de seus grupos e formas 

como estas ja s~o representadas dcntro dc scu patri

mônio cultural. 

Aspelspectivasdesenvolvimentistas 

Piag\.1 (1932177) identificou, em sua obra "O 

Julgamento Moral da Criança", quatro estágios na fonna 

como as crianças utili20mt as regras do jogo entre si - prá

tica das regras e três estágios na fonna como as crianças 

representam as regras ou explicam sua existência, 

função e mutabilidade - consciência das regras. A prá

tica das regras evolui de simples ritmos regulares da 

criança pequena para um uso imitativo e egocêntrico 

III,S.S.lIe1i1I.lI.P.SII!.I 

ondc as regras são adaptadas aos interesses dc quem 

joga; surge, depois, a prática cooperativa na qual as 

crianças usam as regras para regular o próprio com

portamento t: dos outros, em função de um código 

comum e, fínalmeme, emerge a fase da discussão das 

rel,'Tas na qual pré-adolescentes passam, às vezes, 

mais tempo combinando como jogar e codificando as 

rcgras do grupo que jogando. Sempre em atraso ã evo

lu~liu da prática das regras, acontcee o avanço da cons

ciência sobre as mesm3s; inici31mente não há propria

mcntc consciência delas; a seguir, na prática imitativa 

e cgocêmrica, a consciência das regras se mostra hele

r6numa; isto é, são vistas com origem externa às pró

prias crianças, com existência própria. consideradas 

imutáveis e toda modificação vista como uma trans

gressão (visão das regras como transcendentais). 

Finalmente, a consciência das regras se toma autôno

ma depois que as crianças, na pnitica, começam de 

fato a regular seus comportamentos utilizando as 

regras entre si como modo de coordenar suas ações no 

jogo. Assim, para Piaget (193211977), a consciência 

que se tem das regras é conseqüência de como são 

usadas dentro de relações sociais 

Constata-se que Piagel, nesse trabalho, coloca as 

relações sociais como fonnadoras das concepções de 

regras e generaliza essa relação tanto no que se refere a 

crianças e adultos Con10 ãs diversas fonnas de socicúadc 

mais 00 menos subjugadas pela tradição ou ooaçõcs dos 

mais fones. Ressalta-se, também, que o autor admitc 

defa'iagcns entre práticas e consciência das mesmas e 

diferentes regras. Tudo depende das fonnasdasrelaçiles 

sociais: se são de respeito mútuo e coopo:raçllo, regras 

podem ser revista<; e compreendidas autonomamente; se 

a~ relações são de respeito unilateral e coerção, a cons

ciência e a prática com relação às regras inacessíveis 

mantêm-se hctcrÔllomas. Assim, concluímos que Piaget 

(1932177) mOl>1rn-se, no quc dizrcspcito aos estágios de 

pniticae consciência dasregras, bcm menoscstruturalis

ta que seu seguidor Kohlberg (1992), sobre osniveis de 

raciocínio moral e Tapp e Kohlbcrg (1971) c Tapp 

(1991) sobn:o.s níveis dejulgarnento das leis 

Em 1991, Tapppublicou um artigo fazendo uma 

revisão de 25 anos de rx:squisa numa área quc chamou 



de ''Socialização Legal". Um de scus primeiros estudos 

nessa área foi o de 1971, em parceria oom KohlbCTg, 

onde foram descritos os níveis de julgamento sobre as 

leis baseados nos níveis pré-convencional, convencio

naI e pós-convencional estabelecidos por Kohlberg 

desde a décailil de 1960. Tapp e Kohlberg (1971) afir

maram que pensamcnto e concepções sobre leis têm 

grande com:spondência com o desenvolvimento mo

ral. Categorias morais seriam aplicadas às leis e haveria 

relações entre lei e justiça. Questionando crianças sobre 

o que são leis, o que seria um millldo sem elas, por que 

obedecer-lhes, se podem ser mudadas e, às vezes, pode 
ser correto desobedecer-lhes, os autores encontraram 

três estágios de desenvolvimento do raeiocínio legal 

sintetizados a seguir' 

I Nível Pré-Convencional: exprcssa-se uma 

orientação a "obediência e punição" às regras c 

leis. As crianças não conceituam um sistcma 

legal generalizado ou ordem moral subjacente, 

assim como não reconhecem diferenças entre 

moralidade e legalidade:. Aceitam as regras c leis 

como coisas fixas e imutáveis, feitas pela 

autoridade para rcsoingir maus comportamentos 

e impo;:dir ameaças tisicas. Como tal, exige-se 

obediência. 

2. Nível Convencional: há uma orientação pela 

manutcnção da lei como fonna de manter a 

própria sociedade. Há uma conformidade 

pessoal, orientada pela aprovação dos outros e 

uma conformidade social que tem como 

finalidade a manutenção da ordem, regras 

básicas e estruturo social. As regra.~ e leis ~o 

respl"'itadas como "guias" sociais, indicadores 

de "bons comportamentos" e previnem o caos 

Elas teriam funções mais prescritivas que 

proibitivas. Regras e leis podem sermudadas ou 

desobedecidas dcpendendo de circunstâncias 

extremas e a obediência tem valor moral. 

3. Nível Pós-Convencional: enquadra uma 

percepção mais flcxivel do homem com seu 

sistema legal orientado para principios de 

moralidade e eumprimento à justiça; esses 
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principios dirigem a obediência. As normas e leis 

são vistas como ftuto de arordos mútuos entre 

pessoas e existem para garantir o bcm-çstar social 

e pcs.'>Oa1. Esta perspectiva oferece um guia 

coerente e responsável par.! a mudança de leis: 

aquelas que não SClVirem a nenhum propósito c 

forem inju.'õIas devem ser mudada.~. Aquelas que 

violarem direitos individuais e princípios 

univtt<iais de moral podem ser legitimamente 

dcsobedecidas. 

Para Tapp (1991), os níveis de raciocínio sobre 

as leis se apresentam em uma progressão seqUcncial 

cuja ordem é a mesma em qualquer cultura; há grandc 

paralelismo entre essa progressào I: crl:scimento em 

idade nas pessoas, o que sugere uma base biológica 

para esse desenvolvimento e a evolução dos niveis e 
afetada, mas não detenninada, por fatores sociais. Os 

principais fatores sociais de desenvolvimento das 

concepções sobre leis são os mesmos afirmados por 

Kohlberg (1992) em toda sua obra: as relações sociais 

que possibilitam a discussão, participaçilo em confli

tos e assunção de papéis (role-Iaking). 

A perspectiva dereprmntação social 

Em 1987, no Centro de Estudos da Vida Políti

ca Francesa, em Paris, I'ercheron realizou, com a 

colaboração de Otiche e Muxel-Douaine, uma gran

de pesquisa intitulada "Le droit a 20 ans" onde foram 

investigadas as representações de justiça, lei e direi

tos humanos em cerca de 800 jovens de 16 a 21 anos. 

Em 1991, Percheron publicou um artigo no qual sin

tetizou os principais resultados daquela pesquisa. As 

respostas, a mais de 40 qucstões, foram cruzadas 

entre si e com diversas características da amostra de 

sujeitos de forma que variáveis como idade, sexo, 

religião, status socioceonômico. ocupação, filiação, 

etnia e preferências politicas foram investigadas. As 

análises dos autores (1987) mostraram a influência 

de diversas variáveis nas representações dos jovens. 

As variáveis relativas à ideologia e valorcs foram as 

mais importantes: religião e proximidade ideoló-
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gico-panidária. Seguiram-se, também como ,'ariá- leis (como punitivas, imutáveis, transcendentais) em 

veis importantes, ~s competências: grau de instrução jovens de classes sociais baixas e uma visão de lei 

e grau de familiaridade com ajustiça e variáveis rela- positiva e mais flexível em classes sociais mais favo-

cionadas à origem e status socia!. recidas 

Sexo e idade interviemm nas representações de Considerando, portanto, as duas possibilidades de 
lei, mas de modo mais suave. Observou-se, por exem- compreensão das representaçresde lei: oomoestágios de 

pio, que osjovens quemais tendiam a ver as leis como desenvolvimento ou representações sociais. pa..'i.'iaJllos a 

imutáveis (transcendentais) foram os filhos de agri- rclataraprescnte investigação sobrcas rcprescntaçiks de 

cultores, católicos regulares, próximos de partidos de lei cm adolescentes de escolas públicas e particulares de 

direita e não familiarizados com a justiça e, por outro uma cidade de São Paulo 

lado, os jovens que mais acreditavam nas leis como 

mutáveis (positividade das leis) foram osde20a21 

anos,deesquerda,semreligi1loefamiliarizadoscoma 

justiça. 

05 autores COllcluiram que todos os aspectos das 

representações de lei são resultados de um conjunto de 

variavelss60::io-histórico-culturaisnasquaisosindiví

duos se constroem e não podem, portanto, ser reduzidos 

a rcflexos de estágios deraciocinio inte\e<:tuais ou mo

rais. As representações de lei seriam, nesse sentido, 

construídasnoambientesociale,porisso.sociaisenão 

simplesmentetrnçosde pensamento marcados, em seus 

"avanços"ou·"retardos,"porvariáveissociais 

Outras pesquisas confirmaram as tendências 

encontrndas inicialmente por Percheron. Jakubowska 

(l994),JXlrexemplo, identificou na Polônia variaçôes 

nas representações sociais sobre leis em seus aspectos 

de positividade ou transcendência conforme os anos em 

queas investigações forarnrcalizadas, 1989 e 1991. Em 

1991, houve quase o dobro de respostas conforme as 

leis e nllo aos principios de consciência pcssoal que em 

1989. Concluiu-se que as I\.-pTCScntaçÕC:l de lei relacio

nam-se com a história política do pais e a form3 cumo 

foi vivida JXlrseu povo. 

Kourilsky (1991,1996) vem realiz3ndo pes

quisassobreasnoçõesdeleiutilimndo-se,freqüen

temente, de associações livres e questões abertas. 

Nessas pesquisas, tem-se evidenciado que as repre

sentaçõcs de lei variam conforme sexo, classe social, 

etnia e patrimônio eultuml dos sujeilOS. A autora tem 

encontrado, por exemplo, uma vis1l0 mais rigida das 

Metodologia 

A amostrn estudada neste trabalho foi delineac!a 

juntamente com membros do Consdho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente interessados em 

pesquisar jovens na faixa etária de 16 anos. Esta faixa 

etária foi escolhida para investigação,poiséa idade em 

que se tem pedido o rebaixamento da imputabi!idade 

penal2• Assim, consideramos que seria bastante 

relevante conhecer as representações desses jovens 

sobre as leis. Para conseguinnos obter wna amostra 

maior com jovens de 16 anos, as séries visitadas foram 

diferentes nas escolas particulares (I' série do ensino 

médio) epúblicllS (a maioria na 8' série do ensino 

fWldamental). Mesmo assim, a amostra de jovens 

obtida apresentou uma variação em idade. As idades 

dos alunos variaram de J3 a 27 anos, sendo mais 

freqüentes as idades de 14anos(30,3%),15(39,8%)e 

16 anos (15,4). Tanto nas escolas particulares como 
públicas,afaixaetáriamaiseneontradafoiadel3a 15 

anos (75% nas particulnres e 69"10 nas públicas), 

seguindo-se a faixa elaria de 16 a 18 (24% nas 

particularcs e 26% nas públicas). Assim, a idade da 

maioria dos alunos foi menor que a esperada (16 anos) 

pelos delineadores da amostra. Foram pesquisados 

alWlos em três eseolas particularcs (as únicas na cidade 

oferecendo ensino médio) e em oito públicas oriundas 

de diferentes bairros da cidade e diferentes status 

sociais 

2. No Ilrasil,a responsabilidade pcnal t considerada a partir de !8anos. 
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Foram apliçados em salas de aula das escolas 
públicas c particulares 480 questionários, dos quais 
478 foram utilizados na pesquisa sendo 121 (25,3%) 
dcalunosdascscolasparticularese357(74,7%)de 

alunos das escolas públicas. Todos os alunos dc cada 
classe visitada responderam ao questionârio de 

fonna anônima c per eerea de uma hora. Foi-lhes 
cxplicadoqucgostaríamosdcconhcccrsuasopiniões 
sobrcleise nãohavcriarespestascertasouerradas.A 
Tabela I resume as caracteristicas das amostras 

investigadas. 

Tabela 1. Pcrtil dos alunos das escolas paniculares e 
públicas. 

Caracteristicas p.rtiCllar Pí~lica 

Período IDO%h runhã 53'1o.anU.42%noturn~ 
I 5% à tarde 

Idide 15'foentrel3al5 69"10 entre 13a 15 lIItS e 
2&'fo !Itrt Ih 11 

SIlO 41'fo.astllinoe 50'folasc.1 
59%ftMi.ila 5D'IoI •• i.i •• 

Síria 1Il1'1il'cale,ial lD'Iol'col..9rt.I'siri. 

Irabalhr10ra 92'1o.htrabaliall m,.i.t,,~ .. 
3J'fotrlb.llhall 

Niltlmpacional 16'10 ni'llluperior, 15'1o.inI1l6dio.ajudan· 
di pai ciefin. direi Irias. IIS, prodaçio, auIiliaJt~ 

Mi,elm,acional 21%sIperilr, n i luperior,ll 'lo ndil, 
dol.i, chfias,«'fomédil, .wIida'-,4I'%ajudanln 

26%4.lar 

Renda lamiliar flnilliisllr:lDSiÜiIs 10'10 IIlnOI i.ID $Ilirio~ 

Ii~.debairrl 11% ilirrlS di U%iaimllde alllI lIi· 
lIédia eafuíncll- 4íauclusillocial 
si. social 

Religiio 4l%utfliitos, 57%ta1i\1jcos, 
41%IãD,raticanlu, 21%1âo-PQticlJltes. 
15% autr.l1 14%outm 

lO' 

Os dados nos pcnnitcm apentar os alunos das 
escolas particulares e públicas como grupos diferen

tes de indivlUuos que lêm algumas caracteristicas 

comuns, como idade, dislribuição entre os dois 

sexos, proximidade no grau escolar_ mas com outras 

caractcrísticas - as socioe.:onômicas -opostas: como 

onívelucupacionaldospais,renda familiarebairros 

de moradia. 
Oquestionárioaplicadofoiconstituídopclas 

seguintes questões' 

I. O queé,paravocê,uma lei? 

2. Em sua opinião. o que aconteceria se não 
tivéssemos lei? 

3. ASpessoasdcycmobedeceràsleis?Porquê? 

4. E você, obedece âsleis?Porquê? 

5_ Em sua opinião, as leis podem ser mudadas? 
Sim( )Ni'lo() 

6. Se sim, quando ou em que casos podem ser 
mudadas? 
Dé um exemplo. 

7. Às vezes. pode ser certo desobedecer a uma 
lei?Sim( )Não,nllnca( ) 

8. Sevocêdissesim,emqllecircunstânciasseria 
ccrtodesobedeceraumalei?Dêumexemplo. 

Para a análise das rcspostas, realizamos, 

primeiramente, Ilma catcgorização das mesmas 

segundo os niveisdejulgamcntodcTappc Kohlbcrg 
( 1971)eTapp(1991). Em segundo lugar, realizamos 

cruzamcntos entre as respostas sobre mutabilidade 

das leis e possibilidade de desobedecer-lhes e 

variáveisdepertinênciH dos alunos das escolas parti

CilIares e públicas: nível suciü<;:conômicu, idade e 



Resultdos 

Os resultados seriio apresentados primeiro em 

relaçAo às tendências gerais de respostas dos alunos 

das escolas publicas c panicularcs c considerando as 

categorias propostas por Tapp e Kohlberg ( 1971). 

Em seguida, serao mostrados os resultados dos 

cruzamentos entre cenas tendências de respostas e 

outras caracteriSlÍcas dos alunos. 

A Tabela 2 resume as principais tendências de 

respostas dos alunos das escolas panicularese publi

cas categorizadas nos três niveis de raciocinio legal 

pré-coovencional, convencional e pós-coovencional. 

Em cada linha do quadro, podem ser vistas as porcen

tagens de respostas dos alunos para cada um dos três 

niveisde raciocinio sobre as leis; à esquerda, temos as 

porcentagens de respostas dos alunos das escolas 

paniculares e, à direita, dos alunos das escolas públi

cas. (A soma das porcentagens por linha do quadro 

não totaliza 100"10 pois não estão aí representadas as 

categorias sem respostas e outras respostas dispersas). 

Na questão sobre o que é uma lei, vê-se. na 

Tabela 2. que ambas as amostras de alunos afinna

ram, em pnmeiro lugar e com alta freqiléncia (70% 

dos alunos em ambas as escolas),que leis são ordens a 

obede<:erincondicionalmenteouguiasdeaçiloquein

dicam o que se deve ou não faler; ambas respostas 

considel1ldas por Tapp e Kohlberg (1971) como con

vencionais. Sobre o que aconteceria se nàoexistissem 

as leis. os alunos dos dois tipos de escolas afinnamm, 
em primeiro lugar, que aconte<:ena o caos relacio

nando-oàidéiadearbitranedade,umarespostacon

vencional mais fonemente afinnada nas escolas pani-

lU $.lIIuiu.lI. P. $Im 

TabdaZ.Porccntagensdercsp05lasdealunosdeescolas 
panicularcsepúblicasdeacordooomonívclderaciocínio 
sobrc as leis. 

~ileis ~e ratiDtinil (stllu_articalaflS hu~s.ibliClS 

ullreas Itis 

o qut é all.1 lei? 

Prj·can,ueional " '" Ctmncilul '" '" ~Hllrfencillal '" " o qll UMt«tril $I 

.htiYtlulIlSl.is7 

~co,,"uioaal '" li' 
Ctmaeiw.al '" '7' 
~HlIIHncioJ\i1 

Ptr __ Iu,lm" •• 
M*'t<lIis11i11 

Prt.collltncioaal " '" Can.utiolal '" '" PiHlnaeional '" li' 
Plr,.IItÚDlldttl 
Illi? 

Pri·camncieul " lO' 
Ctmnciolal '" '" NS-C""'leioul '" '" As I.is ,I~ell UI 

IIdl~lSl 

Pri·ctrmllliMal " '" Camncialal '" 
,,, 

PÕHtlMociMaI '" '" AsNlll,,..tIrII 
....... llIIIleIl 

Pr+-Cl,,".tional ", '" ComatilAl '" '" P6HlllnJltiln.11 '" '" 
culares (diferença significativa com p=O,OI). Em Na questão sobrepor querupe.l:l"OOS®'Cmobe-

segundo lugar, enl menor porcentagem (22% dos decer ru- leis. houve wna ord~'naÇão diferente para as 

alunos de escolas paniculares e 26% dos alunos das cscolasparticularcscpliblicas.3 Asprimeirasafinnaram, 

escolas públicas), disseram que aconteçeria um caos commaisintensidade,motivosdaobediênciaàsleisliga-

ligado à violência fisica e impunidade, uma resposta dos ao beneficiada população em geral (52% de respos-
considerada como pré-convencional. tas pós-rorJvencionais), em segundo lugar, afirmanun 

3. As diferenças enlrc as escolas foram significativas, com paO,OI. 



respostas baseadas na obediência por convençao ou 
manutenção da ordem social (28%) e, em terceiro, res
postas consideradas pré-çonvencionais oomo obedecer 

por causa dasautoridadcs ou evitarpwtições(9"/. ). Já nas 

escolas pUblicas, os alunos afirmaram, em primeiro lugar 

em freqüência, respostas convencionais (37%). depois 

pós-<:oovencionais (30%) e pré-çonvencionais (18%) 

Quando se perguntou aos jovens se obedeciam 

às leis e por que notou-se a mesma distribuiçao de rcs

postas da questão anterior: nas particulares, os alunos 

deram respostas mais p6s-çonvcncionais (obedecer para 

o bem das pessoas, 32%), em seguida convencionais 

(obedecer parn o próprio bem ou manter a ordem social, 
27%) e, depois, com baixa freq(lência, respostas 

pré-conV\."ncionais(obedecer parn evitar punição, 8%). 

Nasescolas pUblica", as respostas mais freqüentes fOnlm 

as convencionais (35%) e, depois, as p6s-c0nvencionais 

(16%) e prC-convenciooais (10"10). 

Com relaçito à questão sobre a possibilidade 

dru leis serem mudadas, pode-se notar diferenças ainda 

maisacentuadasentreasrespostasdosalunosdasescolas 

particulares e públicas(p=O,OI); nasescolaspaniculares, 

os alunos afumaram., numa porcentagem que foi o dobro 

daquela presente nas escolas públicas (54% dos alunos 

dasescolasparticularese27%dosalunosdasescolaspii

blicas), que as leis mudam paro se tomarem mais justas, 

wna resposta considerada por Tapp e Kohlberg (1971) 

como p6s-c0nvencional; em seguida, afumaram que as 

leis mudam para se tomarem mais leves ou mais rígidas 

bascando-seem leis e casos particulares, umarcsposta 

considerada como convencional (30"10). Poucos alunos 

afinnaram que as leis nunca mudadam, uma resposta 

prkonvencional (7"/0). Nas escolas públicas, os alUJlO!i 

foram, em freqüência maior, convencionais (340/.); em 
seguida e quase igualmente, pré e p6s-c0nvencionais 

(27% e 25% respcctivamente) 

Finalmente, com relaçito à questão se às ve::e!" 

pode ser cena desobedecer li uma lei, as tendências de 

respostas dos alunos das escolas p..iblicas e particularcs 

foram inver.>as: os alWlOS das particulares, em sua maio-

"' 
ria, afirmaram que há situações em que pode ser certo de

sobedecerás 1eis(38%); essas situações se refcriram a 

casos de urgência pessoal (oomo dirigir sem carta para 
salvar a vida de alguém, wna resposta considerada con

vencional ousereferiram a possibilidades das leis serem 

injustas, uma resposta çonsidernda pós-<:onvencional 

(24%); houve alunos que se mOSInlrnrn ravor.\.veis à pos
sibi1idade de desobediência ás leis e não justificaram 

suas respostas. 32''10 dos alunos das escolas particulares 

foram pré-convencionais nessa questão, afumando que 

nWlca é ceno desobedecer às leis. Nas escolas públicas, 
essaúltima resposta foi a mais freqüente(60%dototal de 

alunos das =las públicas). seguida de poucos alWlos 

convencionais (18"/. ) ou pós-<:orIvencionais (I Wo). 
Pode-sedi:;o;er,portanto,que,nasqm:stOes-chave 

sobre a mutabilidade das leis e suadesobediênda, os 
alunos de escolas públicas e particulares se diferencian\ 
muito, quase se opondo. Coloçam-se, assim, questões: O 
que esses alunos têm de tão diferente entre si? E ainda: 
como isso pesa na forma de suas representações de lei? 
Há correspondências entre os tipos de rcspostas e certas 
caractcrísticas dos alunos? Foi o que buscamos 
investigar através da análise de oorrespondência. 

J1njüse daSrespOstosdos~'1O, .. funçiode~ 
sotioecominicasdosalunosdas escolas particulmep~ 

Como foi obser"vado com relação ao perfil dos 
alunos dos dois tipos de escolas, diferiram muito com 
relação ao nível econômico mensurado pela renda 
salarial das famílias,proíissõcs dos pais e loçaisde 
residência. Assim, foi colocada a hipótese de que as 
difçrenr;as de resposlas, principalmente nas questõcs 
sobre a mutabilidade das leis e sua desobediênda, 
seriam devidas ao status socioeconômico e a tudo o 
que tra:;o; çomo conseqilência. Para examinar essa 
hipótese, foram reali:zados cru:;o;amentos (crosstab -

SPSS, 1990) entre as respostas ás duas questões: "As 

leis podem ser mudadas?" e "As loe.;:es. pode ser certo 

desobedecer a uma lei?" e as varilÍveis referentes à 
idade,sexoenivel socioeconõmico dos alunos 
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I. A mutabilidade das lcise suas rclaÇÕC5com sexo, 
idade, religião e situação socioecon6mica. 

Tab-tla 3. As leis podem ser mudadas? - Tipo de escola 
pesquisada. 

r ... escIII~ T"oI 
PilliClllf PilliCl 

li. I " " IH. 21,2% 2U% 

'" 111 '" '" 91.1% 71."' 1&.4% 

111.11 11 1 lD5 '" 111.1% IIU% JlU\ 

M.S,S.MnillA.I.P,SMI, 

18). Quando oçorrcram diferenças, elas apontaram 
uma direção inversa a encontrada na literatura: os 
mais jovens (13 a 15 anos) foram mais tolerantes a 

respeito da mudança das regras que os mais velhos. 
Foram realizados os cruzamentos das variáveis 

sociocconômicas com as respostas dos alunos sobre a 
possibil idade de se mudarem as leis. Com relação às 
classes de rend3 familiar, descrita em tennos de 
número de salários_minimos4, constatou-se que, 

embora em sua maiona, os alunos tendessem a achar 
que as leis mudariam, foi visível uma relação 
crcscenteentre renda emutabilid.ade das leis 

Na Tabela 4, pode-se nOlarque quanto maior a 
renda dos alunos, em número de salários-minimos, 
mais estes tenderam a afinnar que as leis podem ser 
mudadas; inversamente, quanto mais decresceu a 

A Tabela 3 apresenta, separadamente, as renda dos alunos, mais tenderam a afirmar que as leis 
porcentagens de respostas dos alunos de escolas nílo podem ser mudadas (Teste de Pearson, 
particulares e públicas à questão sobre a mutabilidade X ''''13,307; gl"'3; p==0,004). Na renda de mais de 18 

das leis. Nela pode-se notar que os alunos de ambas as salários, por exemplo, a porcentagem de respostas 
escolas consideram que as leis podem ser mudadas "não" foi de apenas 9% e, na de menor renda (I a 6 
(92% e 71%) embora isso seja mais predominante nas salários), a porcentagem foi de 34% 
escolas particulares (Teste de I'earson, X2 "18,914; 

gl= l ; p=O). O que se pergunta é que outras variáveis TI~la 4. As leispodem sermudadas?- Renda famili~r. 
explicam as diferenças de posição entre os alunos 
desses dois tipos de escola 

A literatura revisada apresenta, além do nivel 
socioeconômico, trts outras variáveis que podem 
influenciar as concepções de jovens sobre as leis: 
idade, sexo e religião. Foram realizados cruzamentos 

(cro.JSlab) entre as respostas dos alunos sobre a 
mutabilidade das leis e essas variáveis e constatou-se 

que não indicaram diferenças significativas. As 
respostas dos meninos e meninas foram muito 
semelhantes: para ambos, na maioria (mais de 70%), 
as leis podem ser mudadas. 

As variáveis idade e religião também não mos
traram diferenças signifieativas entre suas categorias 
e a possibilidade das leis serem mudadas. Diferente
mente dos dados apontados por Ta])]) ( 1991 ) e T app e 
Kohlberg (1971), a idade não se mostrou uma variá
veldiferenciadoraentreosparticipantes,pelomenos, 
cntrcasfaixasexaminadas( 13a IS,16a I8emaisde 

Re'~1 htll 1., hll 11.111 Ili:sMII 

N.il " " I \ " ll.", 25,&\ lU\ U\ 25.5\ 

Si. " 1! 11 \I '" 11.2% 7U~ 10.1\ 91.1% 7U% 

'11.11 III J! " li 1i1 
lH.I\ laD,l\ 118.1\ 118,1\ 101,1\ 

A Tabela 5 apresentaascategoriasdaquestão Sjá 
agrupadas em '"Sim" e "Nilo" e os níveis ocupacionais 

dos pais dos alWlOS. Lembramos que os alMos das 
escolas particulares tem, em sua maioria, pais 

trabalhando em profissões de nivel superior ou acima em 

status esalários(76%),enquantoos deescol3 pública 

têm pais ocupando profiSliÕeS de nível médio ou abaixo 

(84%~ também em status social e salários. 

4. As cateJ!;oriastlc renda fam iliar foram: I a 6 salários-mínimos. 6 a 10, lO a 18 c maisde 18. No Brasil, um salário-mínimo 
equivale a aproximadamente 70,00 d6lares. 



TabelaS, A5leis podem sermudadas'! -Ocupações dos pais, 

Ocupaçio"Ds,.is lutai 

", 1 , 11 .. 5 " 4,5% 9,1% 21,1% 39,1% 25,D% 21,1% 

Sill 11 10 61 111 15 '" 95,5% 9D,9% 78,2% 59,2% 75,D% 78,2% 

'ol~1 12 " 11 151 2D 361 
10D,I% IOD.a'li 110,0% 100,1% lDO,1% m,D% 

Na Tabela 5, as categorias profissionais estão 

representadas por \etras: 

A. chefias, diretorias; 

B. assistentes de chefias, analistas, ocupações de 

nível superior; 

C. ocupações de nível médio, administração, 

vendas, finanças; 

D. ocupações de produção, ajudantes, auxiliares; 

E. pais sem ocupação fora de easa (do lar), 

aposentados, falecidos. 

Pode-se ver, na Tabela 5, que, na maioria, todos 

os alunos são favoráveis:i possibilidade das leis serem 

mudadas; no entanto há uma relação erescente entre o 

nível ocupacional dos pais e ser favorável à mutabilida

de das leis (Teste de PeaTllon, X 2,, 19,885; gl" 4; 

p=O,OOI). Nas ocupações A, por exemplo, os alunos 

afumam em 95% qllt: as leis podem sermudadas e ape

nas 4,5% destes dizem o contrário; nas ocupações D. di

versamente, 69"10 dos alunos são pela mudança das lcis 

e 30% não. 

As mesmas tendências se repetiram com rela

ção aos locais de residência dos alunos. Novamente, 

alunos de melhor nívcl socioceonômico residentes em 

bairros considerados como de alta e media inclUlião 

sociaiS foram os que mais afinnaram que as leis po-

lIJ 

dem ser mudadas (84% em alta inelusào c 82% em 

média inclusão). Essa porcentagem, embora ainda 

alta, foi menor nos alunos residentes em bairros de 

média e alta exclusão social (76% e 66%).6 

2. A possibilidade da desobediência as leis c suas 

rdaçÕt:s com sexo, idade, religião e situação 

sociocconômica dos alunos. 

A questão 6 mensurou diferentes concepções 

dc lci: aqueles que as viram corno imutáveis e "sagra

das" tenderam a dizer que nunca seria certo desobe

decer 11 uma lei; aqueles que viram as leis comoposi

tivas, mutáveis, criadas pelos homens, poderiam 

conceber uma desobediência como correta se a lei 

fusse, de alguma fonna, incurreta uu injusta. Fui 

mostrado, na primeira parte da apresentação dos re

sultados desta pesquisa (Tabela 2), que as duas esco

las diferiram muito em suas respostas. Na Tabela 6, 
onde foram agrupadas as respostas só cm tcnnos dc 

"Sim" ou "Nunca", pode-se ver que 34% dos alunos 

das escolas particulares, mas 68% dos alunos das es

colas pública~ disseram que sempre é errada a deso

bediência as leis (Teste de Pearson, XZ- 37,530; 

gl=6;paO). 

Tabela 6. Às vezes, pode ser eLTIU dt:SobedecL'l a uma lei? 

Tipo de escola 

Ti,DH ISCII, , ... , 
Panicalíll Pú~lica 

~unclicorrlll " m ". 14.1% 17.1% 51,9% 

Às 1111$ ~Dd. " 111 11l 
'5,8% 12.2% 41.1% 

fitai 114 ]11 131 
1811.1" lDI.I'Io lDD,I" 

5. A definição das classes de locais de residência b=ou-se na divisão da área urbana elaborada e utilizada pela Prefeitura 
Mwlicipal de Presidente Prudente em 18 setores. A da se agrcgamm os resultadus du Mapa da F.xdu.,ãu Social, no qual se 
ver; ficaram níveis de exclllsão baseados em indicadures suciueconômicos e elaborado no Laboratório de Geografia Humana 
da UNESP - Campus de Presidente Prudente, sob a coordcnação de Raul Borges Guimarães. 
6. Asdif="I'35das e.o;colasernrelaçãoà renda, nivel ocupacional e locaisderesi&ncia foram todassigniticativas; teste de Pearson 
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Como realizadu n~ ljut:Stãu anterior, e preciMl 
investigar o que provoca tanta diferença entre as 
respostas dos a!unos dos dois tipos de escolas. Como 

alllerionnenlt:, verificou-se que sexo e n:ligi~o pouco 

amaram para diferenciar as resposlas. Quanloà idade, 
houve mais lolerância ã lIesobediencia às leis t:ntre os 
mais jovens que entre os mais velhos. Nas três laixas 

etárias, os alunos foram mais contra que a favor da 
possibilidadcdcdCMlbcdiênciaàsrcgrasscrcorrcta.No 

entanto, cuntr.mamenle à !ilt:rdlurd disponível, fui entn: 
os mais jovens, 13 a 15 anos, que houve a maior 
porcentagem de respostas que considerou a 
desobediência às regras como certa em alguns casos. 
Houve, também, semelhanças nas posições dos 
meninos c meninas oom relação à possibilidade de ser 
cena umadcsobcdiência às leis; ambos acompanharam 
a média de respostas, embora os meninos tenham 
apontado, um pouco mais fort,:mente que as meninas, 

para a intolerância á desobediência. As mesmas 
semelhanças acontecemrn qU(lJlto á religião, embora os 

nlIo-pmticantes se tivessem mostrado um pouco mais 
tolerantes. Em toda~ a~ categorias quanto ir. religião, foi 
mais freqüente apontar para o '"Nunca é certo" 

desobedecer a uma lei. Constatou-se que essa resposta 
foi lcvcmcntcmais fortcentrc os de outrasrcligiõcs(as 

religiões mais fr~qüent~s n~sta calegoria foram 

evangélica, adventista e protestante) c levemente mais 

fraca entre osnão-pratieantes. O inverso aoonteceupara 
a resposta que aponta que uma desobediência às leis 

p.xIes.ercerta. 
Quanto às variáveis socioeconômicas, 

percebeu-se, como na qUe:ltão anterior, que houve 

diferenças entre alunos de classes sociais mais altas, 
ccooomicamente falando, em relação aos das classes 
mais baixas. As variáveis: renda familiar, ocupação dos 
pais e bairro de residência mostranun isso 

Constatou-se uma relação crescente entre faixa de 

renda familiar e achar que a desobediência às leis pode 
ser cone\.1 em algumas circunstâncias. Exceruando-se a 

làix.aderendaentre6alOsalàrios,quantomaiorarenda, 
maior a porcenlagem de respostas tolerantes á 
desobediência e vice-vcrsa.A difcrct1Çl1cntrcasrcndas 
dcl a6salàriosedemaisde 18 salários chegou a ser 

mais que o dobro nesta qucstão 
Os Cru7.amentos entre as respostas a qucstão 

sobre a possibilidade de desobediência às leis e os 

r.I.S.S.lluillll.P,$Gtll 

nÍ\'eis salariais dos pais dos alunos podem s.ervistos na 

Tabela 7. 

Tabela7.Às .. czcs,podeserc~"T1odesobedec","ir.~leis? 
Renda 2. 

Renda lItal , .. hll Ih18 ~de18 

Nlnc~ t \03 16 " " 171 
mntl J5.2% 52,1l% S9,5% 3U% 11.D% 

Àsrezespodt " 14 17 3S li. 
StrtOlletl 2U% 48.0% 40.5% 66.0% 3U% 

Tltal 13J • 11 53 Zi1 
100.D% 100,1% IDU% 10Q,l\ 10G.D% 

Vê-se,na Tabela 7 uma relação inversa entre 

consid~rar que toda a desobediência às leis é sempre 
errada e a renda familiar declarada em lenn05 de 

números de salários mínimos (Teste de Pearson, 
X 1~29,608; gl- 3; p- O). Na faixa de renda de maisde 18 

salários, por exemplo, a porcentagem de respostas para 
a categotia "Nunca é certo desobedec",r" é de 34% 

enquanto para a renda de la6salários,aporcen!agem 

neslafe.';poslll éde 75%. 

l\a Tabela 8 se vê, daramente, uma relação 

direta e crcsccntc entre nível ocupaciol\31 dos pais dos 

alunos e aeharqueumadesobediênciap.xlesercorreta. 

Nota-se,nestaTabela8,queasduascategoriasdenível 

ocupacional dos pais mais e1e\"ada~ em status e salários 

(A 77%e B 61%) tiveram porcentagens quase dobradas 
das duas categorias "inferiores" (D 31 %e E28%; Testc 

de Pearson, X '=35,413; gl=4; p=O). 

Tabela 8.À, .. ezes,podesercertodesobedeceràs leis? 
Ocupação do pai 

Min i aculll cia •• l ~a IIl i To111 

WMICI 5 3S 50 113 11 111 
itilrta 22,7% lU'io 60.2% S9.!% nO'io 51.1 '1. 

Amls 17 55 33 50 7 111 

""w 7l.l% S1.1'io lU% 3o.J 'I. 2U 'io n.3 '1. 

l~tl l 11 " B3 '13 15 '" 100.0 '1. 100.0" 100.1 '1. nu" 100.0" IDO.O'l. 



o mesmo tipo de correspondênçia aconteceu 

entre as categorias de loeais de residência dos alunos 

e considerar a possibilidade de desobediência certa 

ou errada. Foi observada a relação: quanto menor o 

nível soeioeconômico dos alunos, os residentes em 

bairros de alta e média excluslo social. menor a 

probabilidade de considerar uma desobediência 

Conclusões 

A presente pesquisa evidenciou que, nas repre
sentações de lei, os jovens foram, em geral, mais con

vencionais, segundo Tapp ( 1991) e Tllpp e Kohlbcrg 

(I971),quepré-convcncionaisou pós-coo"cncionaisem 

suas visões: as leis (oram çonsideradas como ordens a 

obedecer incolldicionalmente, como servindo para man

ter a ordem social ou evitar o caos, entendeu-se que se 

deve obedecer-lhes porque são leis ou porque resultam 

embeneficiosparaaspessoase,emceTtoscasospessoais 

prementes, mudadas e correto desobedecer-lhes. Olhar!

do estas tendên.çias gernis de respostas, os dadoscoofir

mam o esperado JXlf Tapp (1991) com um leve atraso 

dos jovens brasileiros em relação aos americanos. De 
acordo com esse autor, seria correto concluir, também, 

que os adolesçentes das escolas públicas estiveram, em 

geral, mais próximos aos nrveis convencionais e 

pré-coovencionais e os jovens de escola particular (oram 

mais convencionais e p6s-convencionais. Nas duas últi

mas questõcs sobre a mutabilidade das leis eapossibili

dadcdc dcsobedecer-\hes,os dois tipos de escola quase 
se colocaram em posições opostas; o que mostrou que a 

lei tem wn significado diferente, isto é, representada 

diferentemente, naqueles aspectos de positividade ou 

transcendência entre os dois grupos de alllllOS. 

Quando se cruzaram as caraçterísticas dos 

alunos com as formas de responder às questões sobre 

mutabilidade e desobediência possível às leis, 

evidenciou-se o que foi tão diferente entre os alunos de 

escolas públicas e particulares. As respostas se 

diferenciaram em relação a níveis socioeconÕlnicos, ou 

seja, em relação ao fato dos alunos pertencerem a 

diferentes classes sociais com renda familiar muito 

"' 
dive~, com pais em ocupações opostas numa escala 

de salários e status social, morando em bairros muito 

diferentes em termos de exclusão ou inclusão social. 

Não foram apenas os alunos de escola pública que se 

mostraram mais pré-convencionais ou convencionais 

em suas respostas e menos afinnaram a possibilidade 

de mudar as leis e mais afmnaram a ser incorreto 

obedecer-lhes; (oram, dentre esses alunos, os mais 

pobres, isto é, de menor renda, com pais em profissões 

de produção, auxiliares, serviços não especializados, 

morando em bairros de excluslo social. De fato, 

verificando quem foram os alunos que simul

taneamente afinnaram que as leis não podem ser 

mudadas e nunea é certo desobedecer-lhes (70 alunos 

entre os 478) constatou-se que 910/. deles eram de 

escola pública, 88% com pais em ocupações C, D e E, 

63% n:sidentes em bairros de média e alta exclusão 

social e 79% com rendas familiares menores que 10 

salários. De modo inverso, foram os alunos mais 

favorecidos economicamente que se mostraram 

"evoluídos" com relaçlio às suas rcprcsentaÇÕC5 de leis. 

Eles afinnaram que as leis sempre podem ser mudadas 

e pode até ser correto desobedecer-lhes se houver 

motivos justos para isso. Nesse sentido, os dados 

obtidos confinnaram as pesquisas de Percheron e cols. 

(1987) e Percheron (1991), de Kowilsky (1991, 1996) 

que evidenciaram visões mais realistas, críticas e 

positivas da lei em adolescentes de nível soeio

econômicosuperiorevisõcsmaistranscendentaisdelei 

em jovens da classe operária. De fato, em nossa 

pesquisa, aclasse social dos alunos foi oelemento mais 

diferenciador das respostas dos mesmos. 

Acreditamos que analisar essas diferenças 

entre os alunos em termos só de estágios de 

desenvolvimento legal em paralelismo çom os 

estágios de desenvolvimento moral e cognitivo 

resulta num empobrecimento das interpretações que 

dadas aos dados obtidos. Ao invés de se constatarem 

"alrasos" de desenvolvimento numa classe social, 

seria mais interessante se questionar qual o 

significado desse '·atraso". Ou melhor, por que 

jovens de classes sociais diferentes têm visões 

diferentes das leis? Por que os mais pobres vêem as 

leis çomo imutãveis e impossíveis de desobedcçer e 
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os mais ricos as vêem como mutáveis e passíveis de 

serem desobedeci das? Pensamos que isso ocorre 

porque as representações de lei são representações 
sociais que se formam dentro de determinados 

grupos sociais e em função das práticas sociais dos 

indivíduos entre si e em torno daqueles conteúdos, 

conceitos ou objetos a serem representados. Como 

define Jodelet, a respeito das representações sociais: 

"A caracterização social dos conteúdos 

ou dos processos de representação há que se 

referir às condições e aos contextos nos quais 
as representações surgem, às comunicações 

através das quais circulam, e às firnções a que 

servem dentro da interação com o mundo e 

com os demais" (Jodelet, 1993, p. 474). 

Assim, deveríamos questionar não só o que as 

leis têm representado para as diferentes classes 

sociais mas, como as pessoas, dentro desses grupos, 

estão próximas ou distantes das leis, mostram-se 

passivas ou ativas em relação a elas, como as utilizam 

em suas ações e comunicações no grupo; enfim como 

se relacionam com elas em suas vivências diárias. 

Se pensarmos em termos de Brasil e classes 

sociais economicamente opostas, faz muito sentido 

constatar que as leis são vistas de uma forma por uma 

classe social e, de outra, para outra classe. Ver as leis 

como obrigações, de origem distante, imutáveis e 

obediência incondicional, não pode ser visto como 

"atraso" de desenvolvimento, mas, talvez, como a 

única forma possível de representação de algo que de 

fato sempre se mostrou na história de nosso país e para 

essa classe social como distante, sagrado e imutável. É 
o que nossos historiadores têm mostrado (Menin, 2000, 

Souza, 1999). Acreditamos que as pesquisas sobre 

representações de lei sairiam ganhando se contassem 

com uma perspectiva mais histórica, ou mesmo 

antropológica, que ilustrasse como nosso patrimônio 

cultural, como disseram Pecheron (1991) ou Kourilsky 

(1996), apresentou, construiu e reconstruiu, para 

grupos diversos, conceitos tais como o de lei no 

percurso de nossa história. 

M. S. S. Menin e A. D. P. Souza 
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